
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4 . 4 5 4, de 04 de outu b ro de 20 1 7 . 

PUBLICADO NO O.O.E. 
EM W ASS.. . 

A l tera a redação do art.  3 º  da Lei Municipal  nº 
3 . 3 1 5 , de 08 de j u lh o de 2 0 0 3 ,  que especifica e dá 
ou tras p rovi d ê n c i a s .  

O PRE FEITO M U N I C I PAL DE TAQUARITI NGA: 
Faço saber que a C â m ara Mun icipal decreta e eu sanciono e prom ulgo a seguinte Lei nº 
4 . 4 5 4 1 2 0 1 7 :  

Art. 1 º .  O a r t .  3° d a  Lei Municipal n º  3 . 3 1 5 ,  de 08 d e  j u lho de 2003,  que dispõe 
sobre a Política Munici pal de aten d i men to aos D i rei tos da Criança e do Adolescente em 
regime de abrigo em Taq uari ti nga , passa a vigorar com a segui nte redação: 

"Ar t .  3° O a tend imento prestado na Casa Abrigo de Menores Hyodahlya 
Zhorthyr Frankheyrt (TIA LI), des tina-se a pessoas de zero a dezoito anos de 
idade incompletos que estiverem em s i tuação de risco de seus direitos em 
razão de sua própria conduta, do Estado ou de seus pais ou responsáveis . "  

Art. 2 • .  Es ta Lei e n trará e m  vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura M u n i c i p a l  de Taquari t inga,  04 de ou tubro de 20 1 7 . 
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